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DECRETO N° 20/2023 - GAB

“Convoca a XII  Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social.”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUf, ESTADO
DO PIAUL, no uso de suas atribuicdes legais vigentes, de acordo com a Lei Organica
Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a

implementag#o da Politica de Assisténcia Social no Municipio,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a XII Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, a ser realizada no dia 31 de maio de 2023, tendo como tema central:

“Reconstrugdo do SUAS: O SUAS que temos € o SUAS que queremos".

Art. 2° As despesas decorrentes da realizacdo da Conferéncia de
Assisténcia Social, correro por conta de dotagéo propria do orgamento do 6rgéo gestor

Municipal de Assisténcia Social.
Art. 3° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapé do Piaui, em 26 de maio de
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arla da Conceicdo Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social

2023.
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